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cofíTRÁ ro o€ PRESrÁçIO DE SERV,çOS tr 096/2OltpS.FltS
RcÍ: aSPEIíSÁ OE L,C,IAç/.O tt, ol.y2lzlFtts0t

INSrRUMÊ,NTO CONTRATUAL QUE
CELEBRAM ENTRE S' O MUN'CIPIO DÊ SOUÍO
SOÁRES E A ETIPRESA IRECÊ, EjíNNrORES
LÍDÀ.

, - coNrRÁ rÁNIE§; O FtnDO 
'/t'JN'CtpAL 

OE SAÚOE DE SOUÍO SOÁRE',§. passoa Juddicd d,)
Areíc Púbhco lntoano, com seda no Av. Josá Sâmpalo. no 08, 1. ANat, @nt.r., tnscilo ro CNPJ/MF súono
10.j6i.025cÚ0181, &ravante denuninado CONTRATANqÊ e a emrysa ,RECÊ EXT]/üIORES LIDA,
roscaÍâ nc ClüP soô o i.o 1z3c6.7ü/m141, cotlt sedo nâ Avonida Pdmeim do Jdneie, 1573 8. léneo,
Centm. lecé-BA, CEP: 11.900400. dotwninada CONIRATADA.

ll- REPRESE^,IÁN7ES: Rêprssonra o CONTRATANrE o Soctotátio MLnicipat h Saúde, Sr yÁGtJo
SOlr§Á OE OUVETRL brasilsito, inscdto tD CPF - Cadasttu da Pessoas Frsicss sob o n' 000.536.175-21 e
p,iady do RG n' 38.í93.a96 SSP-SP, ,Esidenre e domiciliúo na Rua 07 de Setemb/?,92, Canta. rF-sta
Ctdd&.

,tl - OA AWOR\TAÊ{O OÁ DTSPEIVSA: O Nesenlo Cdúmlo é celebado em decanêt cia do P,eesso de
Aspensa do Licilaçâo tf 06g2021FMSDl, de interesse da Secrctaria Múicipdl de SatÁa, que laz par'.e
integÊnle e complementar deslf' A 6,to, como se nele êsíiyasse con ido.

lv - FUNDAT,IENTO LEGAI: O p@sente CÃnlolo é egrdo pelas c,áusulds o condiçtus nele contidas. cf,la Lei
A.6f,6/93, e demais Í,omas ,egsis pE tinenfos.

A-ÁUSU'-A PRTHERA . DO OA,'ETO

1.1 fuÉtilui üelo &slê cütlaro a N€slaçáo da seviço 6m Éc ga de Exlin otes para manLíenção (b
t/osdtel ,lnicid Jonivel Lucas, UBS - lhidúes Básicas do Saúda íla Sede e Povoaós o CÂPS -
kot@ de At€,rçáo Pslcossoclal, conlome nscassidados dô Sscretada Municipal de Saúde. deste
Mniclgio.

q.ÁusuLÂ sEourvoÁ - DA oBHaAçÁo DÂs PÁRrE§

21 Atén dds úfu4bs tcsdlantes da ús?,,vància da Lei 8.ffit93, sáo oôngaFics da CONIRAIADA:

I Prcalü os seviçod otiêlo &sle cotútalo, obsauado as not ras o or€Éncirs coflslaaro§ do P,Ecesso de

Ctisr€nsô dc Uclleçtu f 06YZ02|FMSD| a &la vi,Edado:
tt @ínunicrt imediala ente o pt osctito a Àdminisl,6,çào Muicipal, alravós da Fiscariráçilo. guâ,gt oí

aoomalidado veificodo, tncluslvo de odsm lunclowl, pa'a We sels,lt sdoradas as provrdéncias do
tWúanzaçb necossáias:
lttAlen&t com ptutlldfu as rcclamaçôês pí paíe do rocaüÉdoí dos soívi9os, oqleío do prosenle coaÍràlo

tV lltanler lodas as co,tdDbs do hdtililoçào oxigidas na disPonsd do licildção:

LZ - Além dss obÍigâçiÉls rcsdlenlos da obsavância da Lsll 8.üÜ93, §áo oôígaÇóes da CONrR4IÂNrE

t Cumptit tcdos os conpomlssos tinancolrDs assuÍn/dos coín a CÚNI&Â fÂ&4i
twúic t, loÍnsl o lonrystivànonlo, e 0o.NTRATADA soôrD as iÍto$randadÚ§ oôso/vâdâs rlo

c umpÍimonlo dosle Conlql o.

iti froUtica, s CON1RATADA pt oscrilo o com anlocadánc,a, soôr6 multos, 36,naladades g ggg,squoÍ

détilos de sua Êsrytsatilidaú:
tV Apticat ds 6ançcf/s administôlivas conl?/luais Ps,linsnlo§, om ctso da inadimder,.enlo'

cLÁusuLA TERCE R . DO VALOR E COilO'çoES DE PAcAnENfO [i_
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I V't(,lJ IVTUNILIPATDE SAUDE OE SOUTO SOARES

ll:-1o1 *rnpro, nl 08, lr rÍ!d.Í, CcntÍo, Souto So.rct - B.hlr, Ctp a6.990{x!0
C P, 10. t67.025/000t.81 - Írtêrar ÍO7Sl3t39 _l rS0 / t r28

1 
1. 9 -h: dos soaiços oro controtados á do Rt 2.3ZZ,OO (dol, mtt, terenúos a viate e dols nats), vatoresle íixo c ineojusrávcl, ,orarivo oos ,lons corsranres aa lffiíi *'ii"ttontu, c.,iome Nanlha aaatii:-''

1..2. .No _vàlot pacluado osráo inclusos ,odôs os ÍràüÍos o, tlt, oncaígús sociais, Íosurlanres dd qeta4;áo
adjudicaloia conclulda, ír,crusiye dosposrs com íreros B oüí{ros.

tt.3. O pagamenlo setá eleluado am alê 30 (ni a) dias, a conlar da aletiva aleslação dos sctores compelenles
§oôtp a orocuçáo dos sorviços a cú ,/,és venciú, medianlc agesentaçáo ds êspocÍivê l,lota Fiscar.

4.1 - A f,lola Fiscal/FatuÍa, deveá ser emilída peta licitanle vencedo,a/cúlÊtadd, úúlaloÍiemenle coif,| o
mesmo núme@ ds inscdção rc CNPJ tprasentado Ns documentos de haülitaçsÍj- e das pÍopostas de prrços,
bm como da l,lola de Empenlo:

1-S - Em caso do d6vdüçáo ú tlola Fiscal/Faaua pa? cúeç6o, o prdm p d pagaírenro passsrá e lluir afis
I sua ,eapíossn aÇáo.

1.6 O pagdmanlo sô serô eleluado após I conptwdçào pelo conlE,lo de que se encootía em dia corn suas
oôdgaçóas paÍa com o sislama do seguida& sociel, medianlo apresêrlaçáo das Caílrróês lúegatrvas de
Débito pan com âs Fazendas Federal, Esladual e Municipal, para com o FGIS e Cerlidio 

^rcgalrva 
de Déôilos

râôa,àislas.

CLÁUSULA QTJARrA - OO PREçO E DO NEÁJUSIE:

5., - Os poços deveáo ser orpossas em íeais e b cmlomtdado com o edilal, lixo e iÍeaiuslável.

5.2 - Fica Ísssã,yada a Wsibtlidade de alle€,çfu &s píeços, caso ocúa o desequ btio eco(ünico lin reim
do cDn,?,lo, coaíoÍme disposto ítoAd.65, olirca'{ da Le, &666/93.

üÁUSULá QU,NIA .DO PR,PO

6.1. O ptszo do cantÊlo se.a até 3U0U2021, Wdendo ser panqado meúanle acodo enlrB as pâdes e Íps

taÍmos da lei 8.666/93, oôsorvando o g& to 6slaôclecido no a . 24, lV, da Leí n' 8.66Ü?3.

clÁusurÁ sExrÁ - REcuRs o aRçALENTÁR O:

7.í. Ás desposas doco/r"nlgs da execuçâo do ü$elo do P.tr,sonte conlralo cadetfu a caígo da seguinle

dolaçào orysmenláia:

llnldadc oryamantáIíla: 0L05.02 ' Fundo llunlclpal de SeÚde'

Ação: 2055 - Manulençáo das Áçôés dâ Álengão 8ásrca'. 
-

Açào: ?r,84 - Marutorção das Ações do Btoco Média e Alla @lPlexidade

CJãssí[açeo ecorornúa: sg90.3b.Oo.oo - Oú(ÍDs SeÍviços de TeÊeitos ' Pess@ J&ídíca'

Fúte: 02 - Saúda 15%

Fúle: 11- IÍans íêÉnciá SUS

s - cLÁusuLA SÉn[rA - oÁs PE^rÁL,OÁDES:

Eí-wostümosdoad.86@Lern'8666/93,ficaeslipula&oÊrcenlualde0'5%(neiopotc€aÍolsoàíao
valot lnadimplido, a lthlo de ,ri, * 

^oE., 
W úa tfe alraso iniuslítba& no lüiecimen?o do obieto deste

prlgdo, aÉ ô inne de 10% (dez por caro,) do vdlú emwnhddo 
_6-

IfEM DES o vL. uNtÍ. VL. TOTÀL
01 RFC/IRGA ÓE EXr,NIORES ÁP 

'0 
tÍs R5 76,50 RS 1.147.50

02 RECÁRG^ OÊ EXf,NTORES PSS 8C 6 
'(G

RS 1.174.50
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ESTADO OAEAHIA
TUNOO MUNICIPATDT SAÚDE OT §OUTO SOAREs

I:_14 t trro, nr08,Irrndrí, ClnrÍo,souto soaíc,- Brhtr, ctpa6.9m.0o0
cNPl 10.367.0t5/0001.8 t _ Tctcíar: 1075l3 rrg.2tso I 2l2sftHss§

1,:-!i "To de 
.incxecuçôo totol ot, parclat do pactundo, cfi tazôo do descumrrllmenlo de quatgw dzs

9o11ÇÓes avençâdâs, d co,ttnlada licdrá st4oil} ai segu,;nies wrr,tidades nos letmos do ad. 87 dd Lei n.
8.66fl93:

I - âNedéncid:
l,l.- mdta de l0)t (de, pot canao) do volot do corÍrdlo,
rr, - susponsáo lêmro,Id,da de padicipt da liciraçtu a imof,dimenlo de contm!ü com a Admirtulrsçào pot
prarc náo superor a A Ídols) anôs e,
lV - d,ecldtoçõo de inibrpidade pd,,6 licitor oo conl61tar cun o Administarçào Pülico.

8.3. &,em coavc,Cf;/da donta do prazo do vdlidade ü sua yoposte, náo cetoüat o co, tdlo, deixü de anttfgal
ou_ aryasenlsr fuunênlaçâo lalsa exigida paa o çodamo, onseiat o Etetdamsnto do axecuçáo de sou objeto,
nao marlrveÍ a prqpqsld, lalhat ou lruJdar na exectçáo & coíúralo, co,nrytat se dê modo lnibneo ou conelet
tâude liscdl, licaá impaúda de licitat I cúl,atdr can a Uniáo, Estados. Ctistito FfdeG,l ou Mniclpios pelo
pazo & até 5 (clnco) anos, sem projutm das m./rrss pr€y,stas em edílal e no conlÉlo o das demais
cominaçiies ,egars.

El. As Frcliüdes smtente pdotôo ser elovadas ou alenúadas Êla outoddado comqtente aplicanú-se o
Pinclpio da Proro,lc,ionalidade, em âzb b cricffistáacias füdamenlados a/Il íalos ,sâis e conqwabs,
desde gu€ lomuladas pot escito e no p'ezo máximo de 5 (clnco) dlas úÍp''ls da dald eÍn q)e lü oliciada a
fl8rsnsâo de Adíninisl.?,ção to sonlido da aplicsç&) da pona.
E 5 - Ás mullas de qE lrala esle capllúo, devete) set rccolttidas rf,,las aquúcal*ids em conla coÍenle em
dgáncia bancátia devi!õmonle cÉdonciada Êto nuniclpio ,to írazp mérimo de 05 (cinco) d caatar da data ü
nolificação, N quando lú o cdso, cútda jt dicialmenle.

E O - Ás mullas do qE lala esle caplltlo, seráo descúladas do pagamento ovenlualmente devi& Na
AdminislÊçào ou na impossibilklado & ser leilo o desconto, Ecalhida pela adjudcaláda em conla conente em
agéncia bamátia davidamenle ctoderviada pelo nuniclfio no paLa máximo cle 05 (cinco) dias d conlar da
nolilicaçáo, ou qándo tü o caso, cútdo judicialmenle.

CLÁUSULA OIÍAVA . DA PEsc,si{o coNfRATUAL

9., - Â ,BscÍs6o conkâlual pdeÉ sü deleminada @t elo unilaleÂl e êscilo do AdÍninislÍação, nos cásos
enume|ados nos ,nc,sos l, Xllo n do ai. 78 da Lei Fdenl n" 8.666/93,

cllusulÁ NoN/- - DA PUELiG,,çÀO

1A.1. Dênlrc & pazo legal, conldo de sú,a ,ss,harora. o CONIRATANIE p(üidenciará a publicaçào de
,Bsumo d€sla Conüato ,E inpnnsa oficialú municlpio.

aLÁUSULA DÉcl,,,A . DA yIGÊNQIA

cL u§uLA DÉc//nA PN E/,RÀ - DA F$cr'.Uzl.çÀO DO CON!RArO:

A pG,slaçáo dos seÍvrços desre conlralo seá fiscdlizaü w seMidú &signado Nr esla Administtdçáo Municipl.
atnvés do poltatia Nüicada rc Diário Oficial do MuniciÍio.

aLAUSULÀ OÉCtUa SEeUnOe - DO FORO

12.1. Fica êloilo o Fo@ dosla bmerca Nn ütimt quasldÉ,s otimdas &sle Contnao.

E por eslore,n de àcotdo, lsvrw.se o pêsenle letmo. en 03 (lÉs) vias de igtal teor e foÍnd, as quôis loftm
lida e ossinedas pelas paÍÍes coírlÍaÍantos, na ííeserça de duas leste,Dunhas.
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